
CONTRATO N° 20199421 

Esl ADO DO PARÀ 

GOVERNO MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO 

Termo de Contrato de Prestação de Serviço n° 
20199421 . que fazem entre si o município de 
CANAÃ DOS CARAJÁS, por intermédio do (a) FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e EXTIMBRAS MATERIAL 
DE SEGURANÇA L TOA-ME 

O Município de CANAÃ DOS CARAJÁS. através da FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na RUA ITAMARATI S/N, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.0 

28.559.363/0001-80, representado pelo(a) Sr(a). ROSELMA DA SILVA FEITOSA MILANI, SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, portador do CPF n° 781.140.472-91 , e de outro lado a licitante EXTIMBRAS 
MATERIAL DE SEGURANÇA L TOA-ME, inscrita no CNP J/CPF (MF) sob o n.° CNP J 14.757.044/0002-56, 
estabelecida na Rua Eurico Dutra 00070 LT26 LTO PARAISO , Parauapebas - PA, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por LEANDRO PERES RAFAEL, portador do(a) CPF 
671.849.872-68, celebram o presente contrato, do qual serão partes integrantes o edital do Processo Licitatório 
074/2019/FME Pregão n.0 040/2019/FME e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA às normas disciplinares das Leis n°s.8.666/1993 e 10.520/2002 e 
alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objetivo do presente instrumento é a para Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada nos serviços de instalação de extintores e placas de sinalização para atendimento 
das necessidades básicas das unidades educacionais do município de Canaã dos Carajás - PA. em 
conformidade com as condições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial 040/2019-SRP e seus anexos, 
bem como a proposta apresentada, partes integrantes deste Contrato. 
1. A localização precisa, os prazos e as condições específicos da prestação dos serviços ora contratados 

estão indicados na ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE, que passa fazer parte integrante deste 
Contrato. 

2. Os serviços são contratados por empreitada por preço global. 
3. Os serviços, quantitativos e preços dos itens contratados são os indicados a seguir: 

ITJ:M DESCRIÇÀO/ ESPECI F! <:AÇÕES Uli!DAOE 

099687 S ERV IÇO DE INSTALAÇÃO DE EXTINTOR DE INCENDI O ADC - SERV I ÇO 
6KC - E.A.M 

099699 S ERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE PLACA DE S WALI ZI.ÇÃO FOTOI.U SERV IÇO 
MINOSCEtlT& - SAfDA DIREITA E/0 
SERVIÇO DE W STAl.hÇÂO DE PLACA DE SINf•L I ZJ,çÂO 
FOTOLUMINOSCENTE - SA fDA DI REITA E/ OU ESQOEROA - E .A.M 

099609 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO Pl.hCA or. S INALIZAÇÃO FOTOLUMW SERVI ÇO 
OSCEtlTE - MENSIICF.H " S IIf OII" - &1\H 
SERVIÇO DE ltlSTALACÃO PLACA DE S INALI Z/,ÇÀO 
FOTOLUMINOSCENTt -Mf. tiSACf.M " SI\ IDA" - E .A . M 

099690 SERVIÇO DE IIISTALAÇÂO P!.J\C:.\ DE S INAL! ZAç},o FOTOLUM n: SERV I ÇO 
OSCEtlTE - EXTINTOR DE INCÍ: tlDIO 
SERVIÇO DE ltlSTALAÇÀO PLACA DE S IUALI ZAÇÀO 
FOTOLUMINOSCENTt - tXTINTOR DE INCEI'DIO - E .A.M 

099691 SERVIÇO DE II'STALAC}.O Pu'~ DE SINALIZACÀO RISCO DE S ERVIÇO 
CHOQOE FOTOLUMINOSCf.tiTE -F.Aii 
SERVIÇO DE li'STAI.J\ÇÀO PLACA DE S INALI ::;,cÃO RISCO DE 
CHOQOE FOTOU...'"1li'OSCEtiTE - r.AM 

099692 SERVIÇO DE INS TALAÇÃO EXTINTOR DE II'CÊIIDIO ADC - 6KC S ERVIÇO 
- C.F 

099 693 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO PLACA DE SINALIZAÇÃO FOTOLUMitl SE RVIÇO 

09969 4 

099695 

OSCENTE - SAfDA DIRE ITA E/0 
S ERVIÇO DE INSTAl.hÇÃO PLAO, DE S IIIALI ZAÇÀO 
FOTOLUlliNOSÇENTE - SAl DA DIREITI• E/OU F. SQOERI)A -
C.F 

SERVIÇO DE I NSTA!.J\ÇÃO PLACA DE S INALIZACÀO FOTOLUM!tl SERVIÇO 
OSCENTE. - MENSACtM ,.SAÍDA .. 
SERVIÇO DE INSTALAÇ.ÂO P LACA DE Sl tiALIZI\Ç,\o 
FOTOLUMINOSCENTE - MENSAGEM "SAfDA" - C . F 
SERVI ÇO DE IIIS TALAÇÀO PlACA DE SINALIZAÇÃO f OTOLUlli N SERVIÇO 
OSCENTE - EXTI NTOR DE INCE I' 
SERV I ÇO DE INSTALI\Ç}.O PLI.Cf, DE SINALIZAÇÃO 
FOTOLU!IHIOSCWTE - EXTINTOR Df. W CEtiDIO - C . F 

0\IA.'ITIDAOE VALOR U!IITÀRIO VALOR TOTAL 

14 .oo 342,000 4 . 788,00 

22.00 66,000 1. 452 ,00 

4 ,00 66,000 2 6 4 ,00 

14 , 00 66 , 000 924, 00 

6,00 66,COO 396 ,CO 

5,00 342,000 1.710 ,00 

6,00 66,000 396 , 00 

2,00 66 , 000 132 ,00 

5,00 "'·"( 
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099696 SERV IÇO DE !NSTALAçl-o PLACA DE SINALI"'\ÇÃO RI SCO DE SERVIÇO 
CHOQUE FOTOUUMINOSCENTE- C.F 
S ERVIÇO DE INSTALAÇÃO PLACA DE SINALIZAÇÃO RISCO DE 
CHOQUE FOTOUUMINOSC&NTF.-C.F 

099697 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO EXTINTOR DE INCÊNDIO ABC - 6KC SERVIÇO 
- E . A.N 

099696 SERV IÇO DE INSTALACÃQ PU,CA DF. SII'V\LI"'\ÇÃO fOTOUUMIN S&RVIÇO 
OSCENTF. - SAÍDA DIREITA E/0 
SERVIÇO DE INSTALACÃQ PLACA DE SINALIZAÇÃO 
FOTOLUHINOSCENTE - SAÍDA DIRF.ITA E/0 ESQUERDA - EJ,,N 

099699 S ERVIÇO DE I NSTALAÇÃO PLACA DE S INALIZAçl-o FOTOLUHIN S&RVIÇO 
OSCENTE-Mi:NSAGEM "SA ÍDA" - EAN 

099700 SERVIÇO DE INSTALAÇi.O PLACA DE SINALIZJ,ÇÃO FOTOLIJMIH SERV I ÇO 
OSC&NTE - EXTINTOR DE INC ÊNDI 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO PLACA DE SINALIZJ,çJ.o 
FOTOLIJMINOSCtNTE - EXTHlTOR DE INCÍ: NDIO - E.A.N 

099701 SERVIÇO DE HlSTAI..AÇ.\0 PLACA DE Slt4\LIZAÇÃO RISCO DE SERVIÇO 
CHOQUE FOTOLUMINOSCENTE- EAN 

099702 SERVIÇO DE INST;\L,\Ç.\0 EXTINTOR DE INCÊNDIO t.llC - 6KG SERV IÇO 
- E . 8 . T 

099703 SERVIÇO Dt INSTALAÇÃO PI.J\CA DE S INALIZAÇÃO FOTOUJ>HN S ERVIÇO 
OSCEtlTE - S/.ÍD,\ DIREITA E/0 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO PLACA DE SINAL I ZAÇÃO 
FOTOLIJM!NOSCENTE - SAÍDA DIREI TI< E/00 ESQVF.RDA - E . 8. T 

099704 SERVIÇO DE INST•\LAc.\0 PLACA DE SINALIZAÇÃO FOTOLIJMIN SERVIÇO 
OSCENTE-MtNSAGEM " S,\ÍDA" - t8T 

099705 S ERVIÇO DE INSTI\IJ\ÇÃO PLACA DF. SINAl.IZAÇ.\o FOTOLUHIN SERVIÇO 
OSCEtlTE - EXTINTOR DE INCÊNDI 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO PIJ\CA DE SINALIZAÇÃO 
FOTOLUH!NOSCENTE - EXTINTOR DE INCÊNDIO- E.B.T 

099706 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO PLACA DE SINALIZAÇÃO RISCO DE SERV IÇO 
CIIOQUE FOTOLUHINOSCENTE-EBT 

099 707 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO EXTINTOR DE INCÍ:!IDIO AllC - 6KG SERVI ÇO 
- E .C.H 

099706 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO PLACA DE SINAI..lzt,CÃQ FOTOLUHIN SERVI ÇO 
OSCENTE -SAÍDA DIREITA E/0 
SERVIÇO DE INSTAlAÇÃO PI.J\CA DE SI NAL I ZAÇÃO 
f'OTOLUHINOSCENTE -SAÍDt, DIRE ITA E/0 ESQUERDA - E .C. II 

099709 SERVIÇO Dt INSTIJ.AÇÀO PLACA DE SIN!,LIZAÇÃO FOTOLVMIN SERVIÇO 
OSCENTE-MtNSACEM "SAIDA"-ECH 

099710 SERVIÇOS DE lNST!U..\ç.\0 PLACA DE SINALIZ,\ÇÃO FOTOWH I SER'IIÇO 
NOSCENTt - l:XTINTOR DE INCÉ 
SERVIÇOS DE INSTI\IJ\ÇÃO PI.J\CA DE SINALTZAÇÀO 
FOTOLUHINOSCENTE - EXTINTOR DE INCÊND IO - E.C.H 

099711 S ERVIÇO DE INST,\LAÇÃO PLACA DE SINALI Z•\ç},O RISCO DE SERVIÇO 
CllOQVE FOTOUUMINOSCENTE - ECH 

099712 SERV IÇO DE INSTALAÇÃO EXTINTOR DE INCÉNDIO AllC - 6KG SER'IIÇO 
- L .C. P 

099713 

099714 

0997 15 

0997 16 

099717 

099719 

099719 

099720 

099721 

099773 

099775 

099779 

0997 0 6 

099767 

099766 

099789 

099790 

099791 

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO PLACA DE SINALIZA~\0 FOTOLVMIN SERVIÇO 
OSCENTE -SAÍDA DIREITA E/0 E 
SERVIÇO DE lNSTALAç.\0 PLACA DE S! Nf,LIZAÇÃO 
FOTOLI.IMINOSCENTE -SA ÍDA DIREITA E/0 ESQUERDA - L .C.P 
SERVIÇO DE INSTALAç.\0 PLACA DE SINALIZAÇÃO F'OTOLUHHI S ERVIÇO 
OSCENTE-MENSAGEM " SAÍDN' - LCP 
SERVIÇO DE I NSTALAÇÃO PLACA DE S INALIZI.Ç.\o FOTOJ..UH!tl SERVIÇO 
OSCENTE - EXTIUTOR DE INCÊN 
SERVIÇO DE INSTAI.J\ç.\0 pLJ,CJ, DE S INALIZAç.\o 
FOTOUJ>IlNOSCENTt -EXTINTOR DE INCÊ NDI O - L . C . P 
SERVIÇO DE INSTALAc.\0 PLACA DE S!t<ALIZAçl,o RISCO DE SERVIÇO 
CIIOQUE F'OTOWMINOSCENTt-LCP 
SERVIÇO DE INSTALJ\çi,o l:XTINTOR DE INCÊNDIO ABC - 6KC S ERVIÇO 

- C.M 
SERVIÇO DE INS~\LAç.\o PLACA DE S I NALlzAçi,o FOTOLI.IMIN SERVIÇO 
OSCENTE-SAÍDA DIREITA E/0 ES 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO PLI<CA DE S INALIZAÇÃO 
FOTOLIJMINOSCENTE - SAÍDA DIREITA E/O ESQUERDA - C.M 

SERVIÇO DE INSTI\IJ\ç.\0 PLACA DE S INALi zAçi,o FOTOLl~lN SERVIÇO 
OSCENTE - MENSAGEM "SAÍDA" -CM 
SERVIÇO DE INSTALAç.\0 PLACA DE SINALIZAÇÃO FOTOLIJMIN SERVIÇO 
OSCENTE-EXTINTOR DE INCÊN 
SERVIÇO DE WSTALAÇÃO PIACJ, DE SJN,\LI ZAÇÃO 
FOTOLVMINOSCENTE - EXTINTOR DE ltlCÊNDIO - C. l1 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO PLACA DE SINALIZAÇÃO RISCO DE SERV IÇO 
CHOQUE FOTOLUH I NOSCENTE •CM 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO PLACA DE SINALIZAÇÃO FOTOWMHI SERVIÇO 
OSCENTE - SAÍDA DI REITA E/O E 
S ERVIÇO DE INSTAI.Açl,o PLACA DE SINALIZAÇÃO 
FOTOLU!-IINOSCENTE - SAÍDA DIREITA E/ 0 ESQUERDA - B. f 
SERVIÇO DE INSTI\IJ\ç.\0 PLACA Dt SINALIZAçl<O FOTOLVM IN SERV I ÇO 
OSCENTE•MtNSACEM "SA ÍDA" - Bf 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO PLACA DE S lNALI ZAc.\0 FOTOLUl'!IN SERV IÇO 
OSCENTE- EXTINTOR DE INCÊN 
SERVIÇO DE INST;\1.,\ÇÃO PLACA DE S INALI ZAÇÃO 
FOTOLUMINOSCENTE- EXTINTOR DF. INCÉNO IO - O.F 
SERVIÇO DE INST,\LACÃQ PLACA DE S ltlAL!ZACi-o RISCO DE S ERVIÇO 
CHOQUE FOTOUIMINOSCENTE - Bf 
SERVIÇO DE INSTALACÃQ EXT INTOR DE INCÊNDIO AllC - 6KG SERVIÇO 

- r . R 
SERVIÇO DE INSTAI.A~\o PU<CA DE SINALIZAÇÃO FOTOLUMIII SERVIÇO 
OSCENTE-SAÍDA DIREITA E/ 
SERVIÇO DE INSTAJ.Ay\0 PLACA DE Slti,\LIZAÇl.O 
f'OTOLUHIIIOSCENTE -SAÍO,\ DIRE !TA E/0 ESQVERDA - f . R 
SERV IÇO DE IllSTALAÇÃO PU<CA DE SINALIZ,\CÃQ FOTOU.Il-IIN SERVIÇO 
OSCENTE-MtNSAGEM "SAÍDA" - F'. R 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO PLACA DE S INALI ZAÇÃO FOTOLUHIN SERVIÇO 
OSCENTE-EXTINTOR DE INCÊND 
SERVIÇO DE INSTI\IJ\ç.\0 PLACA DE S INALI ZAÇÃO 
FOTOUUMINOSCENTE-EXTINTOR DE INCENDIO - F.R 
SERVIÇO DE INSTI\IJ\ç.\0 PLACA DE S I NALIZAÇi.O RISCO DE SERVIÇO 
CHOQUE FOTOLUMI NOSCtNTE - FR 

2,00 

20,00 

33,00 

1 ,00 

20,00 

6 , 00 

22 . 00 

27,00 

2.00 

n.oo 

4,00 

15, 00 

26,00 

1 ,00 

15 ,00 

0 ,00 

6 . 00 

20,00 

2 . 00 

6.oo 

4, 00 

20,00 

33,00 

I ,00 

20,00 

6,00 

16,00 

2.00 

9,00 

4 ,00 

9 ,00 

9 , 00 

2,00 

9.00 

4,00 

66 , 000 132,00 

342,000 6. 640. 00 

6~.000 2. 178,00 

31,200 31.20 

66.000 1 .320, 00 

66 , 000 396,00 

342.000 7.524 , 00 

66.000 1 . 762.00 

66,000 132.00 

66,000 1.452,00 

66,000 264, 00 

342,000 5.130.00 

66,000 1.640,00 

3 1 , 200 3 1. 20 

56,000 040,00 

56.000 446 ,00 

342, 0 00 2 . 736,00 

56,000 1. 120 , 00 

66,000 132,00 

56 , 000 446, 00 

56.000 224,00 

342,000 6 . 640,00 

56,000 1.646 ,00 

3 1,200 3 1 , 20 

56,000 I .120,00 

66.000 396 , 00 

66 , 000 1 .056,00 

66 . 0 00 132,00 

66,000 594. 0 0 

66,000 

342,000 

66,000 

66.000 

264,~0 
3 .076,00 I 

594, 00 

132,00 

66,000 594. 00 

66.000 264 ' 00 
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099792 SERVIÇO DE INSTAu~ P~CA DE SINALIZAÇÃO ~OTOLUMIN SERVIÇO 
OSCEtlTE-SAfDA DIRJ:ITI. E 
SERVIÇO DE I»STAUIÇÂO PU\CA DE Sl!lALIZAÇÃO 
FOTOWMitlOSÇENTt-SAIDt. D IRJ:ITA E/OU 
ESQUERDA - I. V 

099793 SERVIÇO DE lllSTAUIÇÂO PI.J<CA DE SIHALIZAÇÀO FOTOU!MIN SERVIÇO 
OSCENTF. • HttiSI\CEH ''SAlDA" • I . V 

099794 SERVIÇO DE INSTAJ.I\ÇÃO PU\CJ\ DE St:lALIZAÇÃO FOTOWMHl SERVIÇO 
OSCEtiTF.· EXTI!lTOR DE lllcEH 
SERVIÇO DE HISTALAÇÃO PLACA DE SlllAl.IZAÇÃO 
FOTOLUMIIlOSCENTE- EXTINTOR DE INdNOIO - 1. V 

099795 SERVIÇO DE lllSTALACÀO PLACA DE SINALIZI•ÇÃO RISCO DE SERVIÇO 
CHOQUE FOTOLUM INOSCENTE - IV 

099 796 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO EXTINTOR DE lllCENDIO 1\DC - 6t<C SERVIÇO 
- J.N 

099191 SERVIÇO DE INSTAI.AÇi.O Pu\CA DE SINAl.IZAÇAO FOTOLUMIN SERVIÇO 
OSCENTE SI\ÍDt. DIREIT-\ F./0 
SERVIÇO DE INSTJ\lJ,çi.O PLACA DE SI NAL IZ•\Ç-\0 
FOTOLUM INOSCr.tlTE SAÍDA DIREITA E/0 ESQUERDA - J. N 

099198 SERVIÇO DE JNST/1u\ÇÀO Pu\Ç-\ DE S I>lAl.IZAÇÀO FOTOIXNIN S ERVIÇO 
OSCENTt - MENSAGEH "SAI DN' · JN 

099199 SERVIÇO DE lllSTI\LAÇÀO PLACA DE SINALI ZAÇÃO FOTOLUMIN SERVIÇO 
OSCENTE • EXTINTOR DE !NCtND 
SERVIÇO DE ltiSTI\LAÇÃO PLI•CA DE S HIALI ZAÇÀO 
FOTOWH INOSCENTE - EXTINTOR DE II'CÊNDIO - J . N 

099800 SERVIÇO DF. INSTAlAÇÃO PLACA DE SWALIZAÇÂO RISCO DE SERVIÇO 
CIIOQVE FOTOLUM INOSCENTE - J . N 

099801 S ERVIÇO DE INSTALAÇÃO EXTINTOR DE INCENOIO AllC - 6t<C SERVIÇO 
- J.D 

099802 S ER. DE INSTALAÇÃO PLI\CA DE SINALIZAÇÃO FOTOW>!ItlOSC SERVIÇO 
ENTE - SAlDA DIREITI. E/OU E 
SER. DE INSTALJ\çi.O PLI\CA DE SINALIZAÇÃO 
FOTOLUMIIlOSCEtiTE - SAlDA DIREITA E/OU E ESQIIERD/, 
J.D 

D99803 SERVIÇO DF. INSTAUIÇÂO Pu\CA DE SINALIZAÇÃO FOTOUJMIII SERV I ÇO 
OSCENTE · MI:NSACEH "SAIDA" • JO 

099804 SER. DE lNSTAUIÇÂO PI.I\C/, DE SHIALIZ:..ÇÃO FOTOLUHINOSC SERVIÇO 
ENTE - EXTINTOR DE ltlCEtlOIO 
SER. DE INSTALAÇÃO PLI•CI• DE SINALIZAÇÃO 
FOTOUJHIIlOSCENTE - CXTIIITOR DC !NdNDlO- J. O 

099805 SERVIÇO DE INSTAUIÇÂO PLACA Dt SIN.\LIZAÇÃO RISCO Dt SERVIÇO 
CIIOQVE FOTOLUM I NOSCCtlTC - JN 

0?9806 SERVIÇO DF. INSTI\,UIÇÂO EXTII'TOR DE INCÊNDIO AllC • 6KC SERVIÇO 
- H.B 

099907 StRV.Dt INSTALilçÂO PLI\CA DE Sllli\LIZAÇÃO FOTOLUMINOSC SERVIÇO 
ENTE - SAÍDI\ D IREITA E/OU E 
SERV. DE IIISTALAÇÃO PLACA DE SINAL! ZAÇÃO 
FOTOLUMIIIOSCF.IITE - SAÍDA DIREITA E/OU E ESQUERDI\ 
H.O 

099808 SERVIÇO DE INSTI\Lt.çl•O PLI\CA DE SINALIZAÇÃO fOTOUiNIN SERVIÇO 
OSCENTt·MI:IISAGEH "SAÍDI\" • HIJ 

099809 SERV.DE lNSTALI•CÀO PLI•CA Dt SINALIZAÇÃO FOTOLUMINOSC SERV IÇO 
EtlT& - f.XTINTOR llt INCÊNDIO•HIJ 

099010 SERVIÇO DE INSTALI\ÇÀO PLI\CA DE SINAl.IZAÇÀO RISCO DE SERV IÇO 
CIIOQVt f'OTOLUHIIIOSCEtlTF. • I<B 

09901 I SERV I ÇO OE II'STAI.I\ÇÀO EXTINTOR DE INci:IIDIO AllC - 6KG Sf.RV !ÇO 
- H.L 

099812 SER.DE INSTALAÇÃO PLI\CA DE Slll/.t.IZAÇÃO fOTOLUMINOSCE SERVIÇO 
NTE -SAiDI\ DIRtiTI\ E/OU ES 
SER.DE INSTALAÇÃO PLACA DE S !NALIZAÇÀO FOTOLUMI~OSC EIITE 
·SAÍDA DIREITA t / OU ESQUERDA - H.L 

OQ9813 SERVIÇO DE INSTAI~O P LACA DE SliiALIZAc;Ao FOTOLUM IN SERVIÇO 
OSCEtiT& · HF.tiSAGEH "SAIOA" - HL 

099814 SER.DE INSTAU\ÇÀO PLACA 01: S INALJZAçi.O fOTOU.JMINOSCE SERVI ÇO 
IITE · EXTINTOR DE INCÊIIOIO• HL 

0998 15 S ERVIÇO DE IIISTALAÇÀO PLI\CA DE SINAL IZAÇÃO RISCO DE SERV IÇO 
CIIOQVE FOTOUJMIIIOSCENTE - HL 

099016 S ERVIÇO DE lt'STAI.AÇÃO EXTitlTOR DE INCÊNDIO 1\DC - 6KG SERVI ÇO 
• R . D 

099817 

099818 

099819 

099820 

099821 

099822 

099823 

099024 

09902~ 

099926 

099827 

SERV .DE INSTALJ.ci.O PLACA Dt S!Nf.t.IZAÇÃO fOTCWMINOSC SERVI ÇO 
EliTE · SAlDA DIREITA E/OU t 
SERV.DE INSTALAÇÃo PLI\CA DE S!NALIZACÂO 
FOTOUJMINOSCEtlTE- SAlDA DIRE!TI\ E/ OU tSOVtRllA • R . B 
SERVIÇO DE HISTAI.Açi•O PLACI• DE SINALIZAÇÀO FOTOLUMW SERV I ÇO 
OSCEIITE-HF.NSAGEH "SAI DA"-R.O 
SCRV.DE ltiSTAUIÇÂO PLACA DE SINALIZAÇÃO FOTOU!MIIIOSC SERVIÇO 
ENTE - EXTINTOR DE INCÊilDI O·RB 
SERVIÇO DE INSTAJ.Açi.O PLI~ DE SINALIZAÇÀO RISCO DE SERVI ÇO 
CIIOQVE FOTOLUMWOSCENTE - RB 
SERVIÇO DE INSTM.Açi;O EXTWTOR DE lllcENDIO lúlC - 6KC SERVIÇO 

• R.O 
SER. DE INSTALAÇÃO PLI\CA DE SIUALIZAÇÃO FOTOLUMINOSCE SERVIÇO 
NTC • SAfDt. DIREITA E/OU 
S&R.OE INS TALAçÃo P~\CA DE SINALl ZAçi.O FOTOLUHINOSCENTE 
- SAlDA DIRF.ITA E/OU ESQVERllA - R. O 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO P~\CA DE SINALlZt.Ç-\0 FOTOLUHIN S ERVIÇO 
OSCEHTF. - HENSAGEH " SAÍDA"-RO 
StR.OE IIISTALAÇÃO PLI\CA DE StNALtZ:..çi.o FOTOLUMINOSCE S ERVIÇO 
NTE • EXTINTOR DE INCf.NOIO· RO 
SERVIÇO DE ltiSTAJ.I\ÇÃO Pl.ACA DE SHIALIZACÀO RI SCO DE SERV IÇO 
CIIOQVF. f'OTOLUMINOSCEIITE - RO 
SERVIÇO DI: ltlSTAIJ•CÂO EXTINTOR DE INCENDIO ABC - 6KC SERV IÇO 

- S. A 
SERV.OC ltiSTI\U,Çi.O PlACA DE SIII•\LIZAÇÃO FOTOWHltiOSC SERV IÇO 
ENTE • St.fDA DIREITA E/OU t 
SCRV.DE lNS TM.I\ÇÃO PL/,CI\ DE S INALI ZAÇÃO 
fOTOWHINOSCEtiT& • SAÍ DA DIREITA E/OU EEQIIERDA - S. A 

12.00 

1 ,00 

7,00 

6.00 

10 , 00 

2 1 ,00 

2.00 

10 . 00 

6 ,00 

17 .o o 

18 , 00 

2,00 

3 .00 

1.00 

11 .00 

? , 00 

7,00 

2 , 00 

9,00 

14.00 

3,00 

14 .oo 

4,00 

1.00 

IS.OO 

1.00 

1 .00 

~ .oo 

13,00 

15,00 

2 . 00 

13.00 

5 , 00 

17. 00 

21,00 

66,000 792.00 

31,200 31.20 

66,000 462. 00 

66,000 396,00 

342,000 

66,000 1. 386,00 

31,200 62 . :o 

66,000 660 , 00 

66 ,DOO 396,00 

3:2,000 4 . 10 4, 00 

66,000 1.1 88.00 

66 .000 132 ,00 

66 ,000 792, 00 

H .ooo 198,00 

342 , 00D 2.394 ,00 

66 .ooo 528.00 

66. ooo 132,00 

6 6 ,00 0 4 62.00 

66.000 132.00 

3 42,000 3.079.00 

66 ,000 92 4. 00 

66 , 000 198,00 

66,000 924 .0D 

66,000 264 , 00 

342 .000 342 ,00 

66,000 990,00 

66 , 000 66, 00 

66,000 66.00 

66.000 26:. 00 

3 42 . 000 

56,000 

56,000 

8 40,00 /// 

ll2.1/ I 
~6 . 000 728. 00 

56, 000 280 , 00 

342,000 5 . 8 14, 00 
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099828 S~RVIÇO DE INSTAI.AÇÂO Pl.ACA DE SIN/<J..IZAÇÃO f'OTOLU!-!lN S~RVIÇO 
OSCENT~·HENSAGF.H "SAÍDA" · SA 

099829 SER . DE INSTAL/.ÇÂO Pl.ACA DE SINALIZAÇÃO FOTOLU!-IlNOSCE S~RVIÇO 
NTE•EXT INTOR DE I NCÊNDIO• SA 

099630 SERVIÇO O~ INSTALAÇÃO PLACA O~ S INALIZAÇÃO RISCO Ot S ERVICO 
CHOQU~ FOTOI..UHI NOSC~NTE • SI\ 

099831 S ERVIÇO DE I NST•\l.AÇÃO EXTINTOR O~ JNci:NOIO J\llC • 6KG S ERV IÇO 
• T.N 

099832 SER.OE INSTALAçÃO PLACA DE S!NALIZAçi,o FOTOLUH!llOSCE SERV I ÇO 
NTE •SAÍDA DIREITA ~/00 
SER.DE INSTAI.AÇÂO PLACA DE SINALIZAÇ;\0 FOTOI..UH INOSCE NTE 
·SAÍDA DIRE ITA E/00 ESQUERDA • T.N 

099833 SERVIÇO DE INSTALAçÃO PU.:A DE SINALIZAçÃO FOTOI..UHIN SERV IÇO 
OSCENTE • HtNSAGEH " SA ÍDA" ·TN 

0 99634 SERV.DE INSTALAçÃO PLAü\ DE S INALl~\ÇÀO FOTOLUHINOSC SERVIÇO 
ENTE - EXTINTOR DE INCÊNDIO· TN 

099835 SERVIÇO DE INSTALAÇÀO PLACA DE S I NALIZAÇÃO RISCO DE S!:RV!ÇO 
CHOQUE FOTOI..UHINOSCEtlTE • TN 

099836 SERVIÇO DE INSTI\L\çi,o EXTINTOR DF. INCÊNDI O J\llC - 6KC S!:RVIÇO 
- T .V 

099831 SERV . DE l!ISTALI•çi.O P!J,CA DE SINAL IZAç,\o FOTOI..UHI NOSC SERVIÇO 
ENTE • S.J\ÍDA DI RE I TA E/OU r. 
S!:RV. DE INSTAJ..;\ÇÀO PLACA DE S INALI ZAÇÃO 
FOTOLUHINOSCENTE· SAÍDA DIREITA E/OU E ESQUERDA - T.V 

099830 SERVIÇO DE INSTALAç},o PLACA DE S IN/<J..IZAÇÀO FOTOLUHIN SERVIÇO 
OSC~NTE •Ht!ISAG~H "SAÍDA" • TV 

099839 SERV.Dt INSTALAçi•O Pl.J\CA O~ SINALIZAçÃO FOTOLUHINOSC SERVIÇO 
ENTE-EXTINTOR DE INCÊNDIO•TV 

09984 0 SERV I ÇO DE INSTALAçÃO PLACA DE S I NALIZAçÃO RISCO DE SERVIÇO 
CHOQUE FOTOLUHINOSC~NTE-TV 

09984 1 S ERV . DE I NSTALAçÃO PLAü\ O~ S INALIZAçÃO FOTOI..UHINOSC SERV I ÇO 
ENTE • S.AÍDA DIREITA E/OU E 
SERV. DE INSTAl.J\ÇÃO Pl.Aü\ DE SINI•LI ZAÇÀO 
FOTOLUHINOSCENTI: · SAÍDA OIREIT/• E/OU ESQUERDA - A.S 

099842 SERVIÇO DE INSTAL/,çi,o PLACA DE SINAL!~\ÇÀO FOTOLUH!tl SERVIÇO 
OSCENTE-MENSl<oGEM ''Sl-t.ÍOA" - AS 

099043 S ERV .DE INSTALAçÃO PLACA DE S INALIZAçÃO FOTOLUH INOSC SERVIÇO 
ENTE- EXTINTOR OE INCÉNDIO·AS 

09984 4 SERVIÇO DE I NSTAI.AÇÀO PLACA DE SINALIZAÇ;\0 RISCO DE SERVIÇO 
CHOQUE FOTOLUHINOSCF.NTE • AS 

099845 SERVIÇO OE INSTAI.AÇÀO EXTINTOR DE INCÊNDIO J\llC • 6KG SERVIÇO 
- v .c 

099846 S ERV.DE INSTALAçÃO Pv\CA O& SHIAL I ZAÇÃO FOTOI..UH!IlOSC SERVIÇO 
ENTE-SAÍDA DIREITA F. /OU ESQ 
SERV . DE INSTALI•ÇÀO Pl.ACA DE SI NALIZAçÃO 
FOTOI..UHINOSCENTE·SAÍOA DIREITA E/OU ESQUERDA • V .C 

099847 S ERVIÇO DE INSTALAÇÃO PLACA DE SINALIZAÇÃO FOTQLUM!tl SERVIÇO 
OSCENTE · HtNSAGEH " SAÍDA" •VC 

099848 SERV. DE INSTALI•ÇÀO PLACA DE SINALI7~ÇÀO FOTOLUH INOSC SERVIÇO 
ENTE-EXTINTOR DE INCÍ:NOIO- VC 

099849 SERVIÇO DE INSTALAçÃO PLACA DE S INALI ZAç}•O RISCO O& SERVIÇO 
CHOQUE f'OTOI..UHI NOSCENTE • VC 

099850 SERVIÇO O& INST,\l.AÇÀO EXT!IlTOR OE !NCENOI O J\llC - 6KG SERVIÇO 
- s.s 

099051 SERV . DE INSTALAçÃO PLACA DE SIN/<J..IZAç,\0 FOTOI..UH INOSC SERV IÇO 
ENTE •SA ÍDA DIREITA E/OU ES 
SERV.OE INSTALAÇÃO PLACA DE SINALIZAÇÃO 
FOTOLUHINOSCENTE - SAÍDA DI REITA E/OU ESQUERDA • S.S 

099852 SERVIÇO DE INSTALAçÃO PI~CA O& SINAL!ZAÇÀO FOTOLUHIN S &RVIÇO 
OSCENTE·HtNSAGEH "S.J\ÍOA" .SS 

099853 SERV.DE INSTALAçÃO Pv\CA DE S INALIZAçÃO FOTOLUHINOSC SERVIÇO 
ENTE• EXTINTOR DE INCENDIO-SS 

099854 SERVIÇO OE INSTALAçÃO PLACA DE SINAL!ZAç},o RISCO DE SERVIÇO 
CHOQUI: FOTOLUHINOSCENTE • SS 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS 

2,00 

17,00 

6 , 00 

21.00 

28,00 

3 . 00 

2 1,00 

8.oo 

8. oo 

0,00 

1, 00 

0,00 

2,00 

12 . 00 

1, 00 

7,00 

6.00 

5,00 

7,00 

1. 00 

5,00 

3,00 

20 ,00 

2 4. 00 

8,00 

20,00 

10 , 00 

1. O valor global deste Contrato é de R$ 130.000,00(cento e trinta mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO REAJUSTE 

66,000 132,00 

56,000 952,00 

56 . 000 335,00 

342,000 i. 182.00 

56,000 1.568 , 00 

56,000 160,00 

56 . 000 1.116,00 

56,000 448 , 00 

342.000 2 .136,00 

56,000 448 .00 

66,000 66,00 

56,000 448,00 

5 6,000 112,00 

56 . 000 612 . 00 

4 5 .800 4 5,80 

56 . 000 392.00 

56 . 000 3 36, 00 

3 42.000 1.710,00 

56,000 392 . 00 

20,000 29, 00 

60 , 000 300,00 

43,000 129,00 

340,000 6. 800. co 

43 , 000 1.032,00 

5 6 , 000 449. 00 

43,000 860.00 

56,000 560,00 

VALOR GLOBAL R$ 130.000 .oo 

1. Os preços dos serviços serão reajustados, a cada 12 (doze) meses, salvo por acordo entre as partes, 
conforme legislação vigente, pela aplicação da fórmula abaixo discriminadas, sendo que: 

PR = Po x (1+R), onde: 

PR = Preço Reajustado 

Po = Preço Final da Proposta Vencedora. 

R = Índice de Reajustamento 
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2. O índice de reajuste a ser utilizado será o ÍNDICE GERAL DE PREÇOS- DISPONIBILIDADE INTERNA­
IGP-DI, publicado pela fundação Getúlio Vargas- FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 

CLÁUSULA QUARTA- DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão n° 040/2019/FME-CPL, bem como da Ata 
de Registro de Preços, realizado com fundamento na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666 
de 21 de junho de 1993, no Decreto Municipal no 691/2013. e no Decreto Municipal no 686, de 05 de agosto 
de 2013. 

CLÁUSULA QUINTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes. supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/1993 combinado com o 
inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. A vigência deste Contrato será até 30 de dezembro 2019, a contar a partir da data de assinatura, podendo 
este prazo ser prorrogado até 60 meses, conforme art. 57 Inciso 11 da Lei 8666/93, mediante interesse das 
partes, na forma da lei, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de 
Canaã dos Carajás, tendo início em dia de expediente. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE 

1. Caberá à CONTRATANTE: 
1.1. Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE, para a 

entrega das notas fiscais/faturas; 
1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes à prestação dos serviços que venham a ser 

solicitados pelos empregados da CONTRATADA; 
1.3. Efetuar o pagamento mensal devido pela efetiva prestação dos serviços, desde que cumpridas todas 

as exigências do contrato; 
1.4. Comunicar, oficialmente, á CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza 

grave; 
1.5. Solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de serviços que porventura tenha sido 

recusado pela fiscalização. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 
1.1 . Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 

dos serviços, tais como: 
1.1 .1. Salários; 
1.1 .2. Segurosdeacidentes; I 
~: ~ :~: ~~x:n~~~~g~:~os e contribuições; r(·. . 
1.1.5. Vale-refeição; 
1.1.6. Vale-transporte; e 
1.1.7. Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2. Efe~uar a execução dos serviços dentro das especificações e/ou condições constantes do orçamento, 
devidamente aprovado pelo fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE; 

1.3. Executar diretamente este Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não 
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autorizadas pela CONTRATANTE; 
1.4. Ser responsável pelos danos causados diretamente á CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços em apreço, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 

1.5. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 
CONTRATANTE, ou bens de terceiros. quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados 
durante a execução dos serviços objeto deste Contrato; 

1.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender. 
de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da execução dos serviços; 

1. 7. Comunicar por escrito, ao fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

1.8. Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a prestação dos serviços; 
1.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS. COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
1.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

1.2. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus 
empregados quando da execução objeto deste Contrato ou em conexão com ele, ainda que 
acontecido em dependência da CONTRATANTE; 

1.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas á execução 
deste Contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

1.4. Observar as obrigações pertinentes à legislação de trânsito, não permitindo o uso de bebidas 
alcoólicas e tabacos, por parte de seus empregados e demais usuários, durante o período de 
transporte, dentro e fora dos veículos, cabendo à CONTRATADA a fiscalização da conduta de seus 
funcionários; e 

1.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste Contrato. 
2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste 
Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, 
ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 

3. A contratada assumirá total responsabilidade pela perfeita execução dos serviços, com estrita observância a 
qualidade do material químico utilizado. 
A contratada assumirá também total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados a 
pessoas e ao patrimônio das unidades escolares, quando comprovadamente tenha ocorrido por negligência 
e/ou inabilidade de seus funcionários, esta promoverá de direito o ressarcimento dos danos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
1.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro d 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 
1.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Co tr 

houver prévia autorização da CONTRATANTE; 
1.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Contrato, sem 

expressa e previa autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
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1. Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 
contrato nomeado pela CONTRATANTE, ou por servidor devidamente autorizado para tal, representando a 
CONTRATANTE. 

2. o representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento dos 
bens e serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas ao 
fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

4. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela CONTRATANTE. durante o período de vigência do 
contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

5. Além do acompanhamento e da fiscalização do fornecimento dos bens e serviços, o fiscal do contrato 
nomeado pela CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer execução de serviços que esteja sendo feita 
em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

6. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento dos bens e serviços 
e atividades correlatas, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, 
diretamente ou por prepostos designados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato 
nomeado pela CONTRATANTE ou servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA DESPESA 

1. As despesas oriunda do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária Exercício 2019 
Atividade 1527.123611393.2.132 Manter as Unidades de Ensino Fundamental , Classificação econômica 
3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 130.000,00.Fonte 
de Recurso 1550. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA apresentará, nota fiscal/fatura dos serviços efetivamente executados, para liquidação e 
pagamento pela CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente, no prazo de 30 
(trinta) dias corridos, contados da data de medição dos serviços, que será mensal. 

2. CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

3. Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devido pela 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM= I x N x VP 

Onde: 

EM= 
N= 
VP= 
I= 

Encargos moratórios; 
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; -
Valor da parcela a ser paga; ~ 
Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: ~ 
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I= (TX) I = (6/100) I= 0,00016438 
365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

4.1. A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao da 
ocorrência. 

5. Os preços dos serviços serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA AL TERACÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei no 8.666/1993, desde que haja 
interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, 
da Lei n° 8.666/1993. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1. Advertência; 
1.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 
1.3. Impedimento e licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos. 

2. A CONTRATADA está sujeita ainda à multa de até 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do 
contrato, por dia, na ocorrência de atraso no início ou na conclusão dos serviços. 

3. A multa tem de ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
4. A CONTRATADA também ficará impedida e licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a prévia defesa, nos casos de: 
4.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
4.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
4.3. Comportar-se de modo inidônea; 
4.4. Fizer declaração falsa; 
4.5. Cometer fraude fiscal; 
4.6. Falhar ou fraudar na execução deste Contrato. 

5. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no 
Capítulo IV da Lei n° 8.666/1993. 

6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e ~cei ela 
CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 3/ esta 
Cláusula. 

7. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Públi p erá ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem etuados. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA RESCISÃO < 
1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 
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da Lei n° 8.666/1993. 

ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO 

2. A rescisão deste Contrato poderá ser: 
2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII 

e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência minima 
de 30 (trinta) dias; 

2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE; 

2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 
3.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo. assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 
4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no 

Art. 77 da Lei no 8.666/1993. 

CLÁUSULA DECIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão Presencial n° 040/2019-SRP. cuja realização decorre da 
autorização do gestor do CONTRATANTE, constante do processo n° 074/2019/FME-CPL. e a Ata de 
Registro de Preços. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Canaã dos Carajás - Pará. com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no Art. 102, inciso I, alínea "d", da 
Consti tuição Federal. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

CANAÃ DOS CARAJÀS - PA, em 18 de Setembro de 2019 

OJ4 -
FUNDO MU AL DE EDUCAÇAO 

CNPJ(MF) 559.363/0001 -80 
CONTRATANTE 

EXTIMBRAS MATERI~ ÇA L TOA-ME 
CNPJ 14.757. 4/0002-56 

CONTRA TA O( A) 

Testemunhas: 

~ ~ 
2· ------~~~~~-------
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